
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N". 049/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLiS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTRATANTfi

Prefeitura municipal

(;ni'j

01.613.339/0001-26
i;M)i:ui:ç() Cidadl:/l:i-
R. ANTONIO MOREIRA PINTO VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

FRANCISCO EVANILDO DE ARAÚJO
CPF

806.024.014-53

Rg/ orgão expedidor

1320372 SSP/DF

Carteira de haíuutação.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

MVNOEL GADHLI-IA FILHO, .S/N

RAIRRO

(:i-:\TR( 1

CiDADL:/ur

S()L1S,\/PB

<:i,AUSL'i,A PlUMIÍIRA

OllJETO

Presraçào de serviços de instahiçào de \'eicul<) Fi;U Uno MNP 1163.

Cl, \USL!I,\ SI':c:UNDA

Prazo do contrato

( ) 12(doze) MÈS(ES)

( )QlIINZbNAL

( ) HORA/MAQIMNA

( X ) tarefa EMl>RElTADA

VALOR UNITÁRIO

MHNSAl. R$

quin/.i;nai. rs
HORA/MAQliINA RS
TARLFA HMRRi:i rADA RS 20«,00(l)u/.cnlos
reais)

Valor totai. e i-undamentaçào i.egal

Valor do contrato R$ 200,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

ORRIGAÇÒES da CONTRATANTE:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

Cl, UJSUl.A TiaiCI-lKA -SàocbngíiaVs Jo (!()NTKA 1' \1)() (.\j
(i) uxcciit;ir cis suniços ilcsCiÍKJS na (Cláusula Pnnicir.i (.ksK' (.ontnuo. Sdb a direta c cxckisn a fisciliznçàn dii Secretaria Municipal de Admiiiisiratàii c hiiiaiiças;
(ii) cum|>rir ci crDUograma dv atividades c horáriii estabelecido peta.Secretaria, snb penade rescisàci contratual.
(iii) acatar as iiisiruçòes da hiscalixação decorreiucs do controle de í|ualidade e de execução dos serviços, devendo prestar, a esta, todas as informações c
esclarecimentos solicitados.

t;i,AUSUI,.\ l^)ü,ART,\ - As despesas decorrentes do presente contraio correrão por conta do Orçamento .Anual de 20119 da C()NTRAT,\NTI% oriundas das
receitas de hTM/ICMS.

Cl,Ál)Sl!l ,.\ <JL' IN TA - í) presente contrato poderá ser alterado nos termos do ariii^o 65daI*.'i com asdevidas iiistjrieaiivas.

í:1..U!SL)I„\ SIíXTA - dbrisí.im-se a Ct>M k \ I W 11 e o iMK\l \IK 'a respeitarem inie,i;ralnienie os letniospactuados neste instrumento contratual.

CI.ÁU.SUl.A SKTIMA • 1' de inteira responsabilidade do(a) CON IKA T.MX >{.\) o ônus de todas as obrig;içòes tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou
sccuritárias. assim comoas custas e demais encargos decorrentes da ]irestaçào dos serviços de <.|ue tratao presente Contrato, inclusive, a responsabilidade por danos
cometidoscontra terceiros estando o veículo obietci do presentecontnito a serviçoda CCN 1RA I',\N

C1..U)SU1.A OI TAV A- t) presente C()NTRA'1'() poderá serrescindido ami,^avelmente ou pela (X )NIRATAN ri '. independentemente do paj^amentii de«.jualijuer
indenixação.se o <X)N'rR,\TAI )t '(A) não cumprir as obrijíições at.|iii avençaJas

CI.ÁLI.SUl.A N( )N.\ - O presente (jintraio rei^e-se pela I n" ís.í/ifi, Je 21.(16.93 epela U\i,islação pertniente aopresente instrumento contratual.

(il. UlSLIl.A 01'<;iMA - Para dirimir quakjaer epiestâo contratual relativa ao presente íiontrato, fica eleito o Ioroda C;(>marca deSou.sa - listada da Paraíba.
lí porestarem justos e contratados, t'irmain o presente instrumento em02(duas) vias, de ij^ual teor e íonna, para um soefeito, quevão devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal deVieimpotis, pelo .Secretário Municipal de Administração e Planejainento, pelo o (a) CX^N TR.ATADO (A).

Vieirópolis, Estado da Pumiba, 09 de Janeiro de 2009.

A Preteito Consrmicional

///Or.íèú
reANCISéO EVANILDO DE AR/

CONTILATADO (.-\)

FRANCISCA NÍAGNA DE OLIVbIRA DUARTE
Secretária de Administração e Pmiejsmento


